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Edital de Licitação Nº 0551157/2022

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 04600.000538/2022-20

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 04/2022

(PROCESSO: 04600.000538/2022-20)

 

 

Modalidade: PREGÃO, Forma: ELETRÔNICO, Tipo: MENOR PREÇO

Execução: INDIRETA, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR GRUPO

 

Data de inclusão das propostas: a par�r de 16 de março de 2022.

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 28 de março de 2022 às 10h00 (hora de Brasília).

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br

Pregoeiro:

 

Informações e esclarecimentos poderão ser ob�dos no seguinte endereço:

 

Fundação Escola Nacional de Administração Pública (Enap).

Uasg: 114702

SAIS, Área 2A, Brasília-DF - CEP 70.610-900.

Telefone (61) 2020.3421

E-mail: licitacao@enap.gov.br

Pregoeiro: Breno Aurélio de Paulo

 

 

 

A Fundação Escola Nacional de Administração Pública - Enap, por meio da Diretoria de Gestão Interna, com sede no Setor de Áreas Isoladas Sul
(SAIS), Área 2A, nesta capital, CNPJ sob nº 00.627.612/0001-09, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria Enap nº 103, de 22 de março de 2021 (SEI nº
0474295) torna público que realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR
PREÇO POR GRUPO, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,da Lei
nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de
05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 4 de
abril de 2019, das Instruções Norma�vas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 01, de
19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para contratação de empresas especializadas no fornecimento de soluções de so�wares para
infraestrutura, contemplando garan�a de atualização con�nua e suporte técnico, para atender às necessidades da Fundação Escola de Administração Pública -
Enap, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, devendo o licitante
oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL por grupo, observadas as exigências con�das neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

1.4. Cada serviço ou produto do lote deverá estar discriminado em itens separados nas propostas de preços, de modo a permi�r a iden�ficação do seu
preço individual na composição do preço global, e a eventual incidência sobre cada item das margens de preferência para produtos e serviços que atendam às
Normas Técnicas Brasileiras - NTB.

Grupo Item Descrição Código Quan�dade Unidade

1
1 BIG-IP Service: Standard F5-BIG-VE-BT-5G-V16 2 Instância por 3 anos
2 BIG-IP Subscrip�on: IP Intelligence License 3YR F5-SBS-BIGVE-IPI23YR 2 Instância por 3 anos

2 3 Veeam Backup & Replica�on Enterprise Plus - Produc�on Support V-VBRPLS-VS-P0PAR-00 8 Sockets por 3 anos

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:licitacao@enap.gov.br
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sicaf, que permite a par�cipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão,
em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no Sicaf deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de
cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas
e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf, conforme disposto no art. 9º da IN Seges/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades coopera�vas mencionadas no
ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa �sica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administra�va ou
judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - Oscip, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para par�cipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo às seguintes
declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos;

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências
editalícias;

4.4.4. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7º, XXXIII, da Cons�tuição;

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2, de 2009.

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de
1991.

4.5. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf, assegurado aos demais licitantes o direito de
acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item.

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema Comprasnet, se o produto ofertado é manufaturado nacional
beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando par�ciparem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% (um por cento).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automa�camente.

7.13. Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a
ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação
do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

7.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário por item, conforme definido neste Edital e seus anexos.
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7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é u�lizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993,
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.27.1. no país;

7.27.2. por empresas brasileiras;

7.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.31. Para a aquisição de bens comuns de informá�ca e automação, definidos no art. 16-A da Lei nº 8.248, de 1991, será assegurado o direito de
preferência previsto no seu ar�go 3º, conforme procedimento estabelecido nos ar�gos 5º e 8º do Decreto nº 7.174, de 2010.

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º
e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024, de 2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracterís�cas do material ofertado, tais
como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, além de outras informações per�nentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua con�nuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja
ob�do preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
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9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. Sicaf;

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (h�ps://cer�does-apf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei nº
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

9.1.3.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Norma�va Seges/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va Seges/MP nº 03, de 2018 mediante u�lização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respec�va documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de
cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto nº 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar
em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para
fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - Ccmei, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - Eireli: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
par�cipante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com
efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e
compa�vel com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.10.1.2. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.1.4. Caso o licitante seja coopera�va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl�ma auditoria contábil-financeira, conforme dispõe
o ar�go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)
e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo

_________________________________________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
A�vo Total

______________________________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
A�vo Circulante

_______________
Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o
patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor es�mado da contratação ou do item per�nente.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Caberá à licitante vencedora a apresentação de atestado(s) ou declaração(ões) de Capacidade Técnica a ser(em) fornecido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a ap�dão da licitante na prestação de serviço compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos
com o objeto ora contratado.

9.11.2. Define-se como serviço compa�vel ao objeto desta contratação:

9.11.2.1. Serviços prestados por meio de atendimento de demandas.

9.11.2.2. Serviços mensurados, controlados e validados por meio de Acordo de Níveis de Serviço, apurados através de indicadores de
desempenho.

9.11.2.3. Executou a disponibilização, instalação e configuração de licenças referentes ao so�wares objetos desta licitação.

9.11.2.4. Forneceu pelo menos 50% (cinquenta por cento) de cada um dos itens que fazem parte dos grupos.

9.11.3. Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência.

9.11.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução.

9.11.5. Os Atestados de Capacidade Técnica apresentados serão objeto de diligência para verificação de auten�cidade de seu conteúdo, momento
em que serão solicitados ao emitente dos atestados documentos e evidências que descrevam e comprovem a execução dos serviços ali declarados.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo exercício.

9.13. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de jus�fica�va.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo
para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a con�nuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
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10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º
da Lei nº 8.666, de 1993).

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

 

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,
ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não re�rar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123, de 2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados con�dos no Sicaf, sendo responsabilidade do licitante manter
seus dados cadastrais atualizados.

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS MATERIAIS

14.1. Será exigida garan�a contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras
constantes do Termo de Referência.
 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar a Ata
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração
poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida
no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com
a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec�vas quan�dades, preços registrados e demais condições.

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi�do instrumento equivalente.



16/03/2022 11:30 SEI/ENAP - 0551157 - Edital de Licitação

https://sei.enap.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=557486&infra_sist… 8/32

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e 78 da Lei nº 8.666, de 1993 e reconhece os
direitos da Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Sicaf para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação,
no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Norma�va nº 3, de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 2002, consulta prévia ao Cadin.

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não es�ver inscrito no Sicaf, este deverá
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no Sicaf, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser man�das pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a
ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sen�do geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

 

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Anexo I - Termo de Referência.
 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a
ordem da úl�ma proposta individual apresentada durante a fase compe��va.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será u�lizada acaso o melhor colocado no
certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos ar�gos 20 e 21 do Decreto nº 7.892, de 2013.
 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: licitacao@enap.gov.br, ou por pe�ção dirigida ou protocolada no endereço
SAIS – nº 02-A – Setor Policial Sul – Brasília/DF, seção de Protocolo

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois)
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente, para o endereço
eletrônico licitacao@enap.gov.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no endereço indicado no Edital.

23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

mailto:licitacao@enap.gov.br
mailto:licitacao@enap.gov.br
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23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de
licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a Administração.

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do
ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou ob�dos no endereço
SAIS – nº 02-A – Setor Policial Sul – Brasília/DF, nos dias úteis, no horário das 9 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administra�vo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.12.1. Anexo I - Termo de Referência;

24.12.2. Anexo IA - Modelo de Declaração de Vistoria;

24.12.3. Anexo IB - Termo de Compromisso e Sigilo;

24.12.4. Anexo IC - Termo de Ciência;

24.12.5. Anexo ID - Planilha detalhada para composição de preços;

24.12.6. Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços;

24.12.7. Anexo III - Modelo de contrato;

24.12.8. Anexo IV - Preços máximos admissíveis.
 

(Assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por Alysson Pedro Dias Pinheiro, Coordenador(a)-Geral de Logís�ca e Contratos, em 15/03/2022, às 13:16, conforme
horário oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.enap.gov.br/auten�cidade, informando o código verificador 0551157 e o código CRC
0139DC82.

 

ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 04/2022

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de preços para contratação de empresas especializadas no fornecimento de soluções de so�wares para infraestrutura, contemplando
garan�a de atualização con�nua e suporte técnico, conforme especificações do termo de referência. 

Grupo Item Descrição Código Quan�dade Unidade

1
1 BIG-IP Service: Standard F5-BIG-VE-BT-5G-V16 2 Instância por 3 anos
2 BIG-IP Subscrip�on: IP Intelligence License 3YR F5-SBS-BIGVE-IPI23YR 2 Instância por 3 anos

2 3 Veeam Backup & Replica�on Enterprise Plus - Produc�on Support V-VBRPLS-VS-P0PAR-00 8 Sockets por 3 anos

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
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2.1. A Fundação Escola Nacional da Administração Pública (Enap) é uma escola de governo do Poder Execu�vo Federal, vinculada ao Ministério da
Economia - ME. Conforme dispõe o ar�go 1º de seu Estatuto, aprovado na forma do Decreto nº 9.680, de 2019, a Enap tem por finalidade promover, elaborar e
executar programas de capacitação de recursos humanos para a Administração Pública Federal, visando ao desenvolvimento e à aplicação de tecnologias de
gestão que aumentem a eficácia e a qualidade permanente dos serviços prestados pelo Estado aos cidadãos.

2.2. A Enap dispõe de autonomia administra�va, patrimônio próprio e recursos do orçamento da União para a manutenção das suas a�vidades,
cumprindo as finalidades para as quais foi criada. Considerando as atribuições preponderantes definidas em seu estatuto e para alcançá-las, a Escola possui
também autonomia didá�co-pedagógica para formular suas ações de desenvolvimento, definir eixos temá�cos, metodologias de ensino e formatos didá�co-
pedagógicos. Uma autonomia que deve se encontrar alinhada às diretrizes estratégicas de governo para a área de gestão de pessoas.

2.3. Para o cumprimento de sua finalidade, a Enap ainda configura-se como Ins�tuição Cien�fica, Tecnológica e de Inovação - ICT, nos termos da Lei nº
10.973, de 2004, cabendo-lhe o desenvolvimento de pesquisa básica ou aplicada, de caráter cien�fico e tecnológico, e o desenvolvimento de novos produtos,
serviços ou processos des�nados a tecnologias de gestão que aumentem a eficácia e a qualidade dos serviços prestados pelo Estado aos cidadãos. No âmbito de
suas competências de capacitação de agentes públicos, bem como na condição de órgão central na coordenação do Sistema de Escolas de Governo da União –
SEGU, a Enap vem prospectando soluções que atendam às necessidades de capacitação no serviço público.

2.4. Além disso, a nova Polí�ca Nacional de Desenvolvimento de Pessoas - PNDP (ins�tuída pelo Decreto nº 9.991, de 2019) reafirmou a Enap como
coordenadora da rede de escolas de governo do Poder Execu�vo federal e do sistema de escolas de governo da União, bem como responsável por promover o
desenvolvimento de competências transversais para os agentes públicos, preparar os servidores para o exercício de cargos em comissão e no desenvolvimento
de competências essenciais dos sistemas estruturadores.

2.5. Com a missão de formar e desenvolver pessoas capazes de inovar, alcançar resultados e servir à sociedade, a Enap trabalha com dois enfoques
complementares. O primeiro é o desenvolvimento de competências (enfoque na necessidade do aluno). Nesse sen�do, as ações de desenvolvimento (cursos,
eventos e oficinas) oferecidas pela Escola são focadas prioritariamente na qualificação de agentes públicos para que possam responder às necessidades dos
cidadãos.

2.6. O segundo enfoque da Enap é no atendimento às ins�tuições e órgãos públicos, buscando atuar para a promoção de inovação e boas prá�cas
para a gestão pública. Os cidadãos esperam que os governos sejam cada vez mais capazes de resolver problemas públicos. Neste sen�do, a Enap oferece, aos
órgãos e ins�tuições, serviços de estratégia, inovação e gestão do conhecimento, desde a prospecção, passando pela experimentação, transformação e
disseminação de prá�cas e conhecimentos. Oferece igualmente serviços de pesquisa, inclusive customizados, e análise de dados para contribuir com a tomada
de decisão baseada em evidência.

2.7. Em função do cenário apresentado acima, a Enap possui em seu quadro de pessoal servidores e colaboradores que desenvolvem a�vidades
administra�vas em apoio à formação profissional na Escola. Esses servidores e colaboradores u�lizam de ferramentas e so�wares que garantem maior
produ�vidade e o�mização do tempo na execução das ro�nas de trabalho. Assim, no co�diano funcional da Escola são u�lizadas as conhecidas ferramentas de
escritório Microso�, as quais  remetem ao conjunto integrado de aplica�vos voltados para as tarefas administra�vas, tais como editores de textos, editores de
planilhas, editores de apresentação, aplica�vos de agenda de compromissos, contatos, entre outros. Além das ferramentas de escritório citadas, são u�lizados
outros so�wares que dão suporte à área técnica através da hospedagem de portais, disponibilização de sistemas e aplicações.

2.8. Além disso, a CGTI da Enap u�liza um conjunto de ferramentas que garantem o adequado funcionamento da estrutura de rede, tais como:
ferramenta de auten�cação, servidores de rede, banco de dados, backup e balanceamento de carga. Essas ferramentas tem o obje�vo de manter os sistemas
e serviços de infraestrutura de TI da Enap disponíveis e causar o menor impacto possível em casos de falhas, aumentando assim a resiliência do ambiente de TI
da Escola.

2.9. Assim, a licitação para a extensão do licenciamento dos so�wares propiciará a manutenção da alta disponibilidade do ambiente computacional da
Escola, visto que a manutenção dos so�wares atualizados permi�rão a implementação de funcionalidades modernas e mais dinâmicas. Como resultado, busca-
se um aumento da produ�vidade e a melhora do acesso pleno aos dados residentes nos servidores, com a consequente elevação do reconhecimento nos níveis
de qualidade dos serviços prestados pela Enap. 

 

3. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL

3.1. A demanda está alinhada com o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicações - PDTIC de 2020/2022, conforme tabela a seguir.

Necessidade Meta Ações Categoria

Melhorar a qualidade da infraestrutura,
segurança, operação e da manutenção

de serviços e equipamentos digitais.

ID Prover 12 soluções que garantam
permanentemente a alta disponibilidade

e escalabilidade das Soluções de TIC da
Enap até 2022.

ID Prover solução de balanceamento de carga
em acessos e processamento de dados nas

aplicações da Enap. Infraestrutura, Serviço
Segurança da InformM1N2

A6M1N2

A7M1N2 Prover solução de cópia de segurança dos
dados man�dos em nuvem (Backup)

 

3.2. Da aderência ao Plano Anual de Contratações da Enap - PAC.

3.2.1. O projeto em questão também encontra respaldo no Plano Anual de Contratações para o período 2021, em especial aos itens: 

ALINHAMENTO AO PAC  2021
Item Descrição
180 Solução de balanceamento de carga em acessos e processamento de dados nas aplicações da Enap.
181 Solução de cópia de segurança dos dados man�dos em nuvem (Backup)

 

4. RESULTADOS ESPERADOS

4.1. Manter o balanceamento de carga entre os links de dados da Escola.

4.2. Manter o balanceamento de carga entre os principais sistemas, serviços e portais da Escola.

4.3. Reduzir o tempo de resposta e o número de falhas de acesso aos sistemas e serviços da Enap.

4.4. Manter a qualidade dos serviços de backup e restauração de arquivos oferecidos pela Enap.

4.5. Manter o aprimoramento da polí�ca de backup corpora�vo.

4.6. Con�nuidade na entrega dos melhores serviços, mais inovadores e mais relevantes aos usuários da Enap.

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

5.1. So�wares para infraestrutura, agrupados da seguinte forma:

5.2. Grupo 1: Balanceador de carga F5-BIG-IP
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5.2.1. Renovação do licenciamento da solução F5 BIG-IP, para balanceamento de carga de aplicações e links de dados, composta por cluster em alta
disponibilidade, configuração on-site, suporte técnico, manutenção preven�va, corre�va, evolu�va com atualizações de so�wares, garan�a e vigência de 36
meses.

5.3. Grupo 2: Solução de backup Veeam Backup & Replica�on Enterprise Plus

5.3.1. Renovação do licenciamento solução de backup Veeam Backup & Replica�on Enterprise Plus - Produc�on Support, licenciada por
processador �sico do ambiente de produção, com suporte e atualização por 36 meses.

 

6. VOLUMETRIA ESTIMADA DA CONTRATAÇÃO

6.1. A definição da volumetria de cada item está detalhada no Estudo Técnico Preliminar.

6.2. Volumetria:

Grupo Item Descrição Código Quan�dade Unidade

1
1 BIG-IP Service: Standard F5-BIG-VE-BT-5G-V16 2 Instância por 3 anos
2 BIG-IP Subscrip�on: IP Intelligence License 3YR F5-SBS-BIGVE-IPI23YR 2 Instância por 3 anos

2 3 Veeam Backup & Replica�on Enterprise Plus - Produc�on Support V-VBRPLS-VS-P0PAR-00 8 Sockets por 3 anos

 

7. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA - GRUPO 01 - ITEM 01 - BIG-IP SERVICE: STANDARD

7.1. Renovação de suporte e garan�a da solução de balanceamento de carga para aplicações e links de dados por 36 meses.

7.2. Atualizações de firmware e correções devem estar disponíveis via Internet, sem custo adicional durante o período de garan�a.

7.3. Renovação dos serviços de suporte e atualização da solução de balanceamento.

7.4. O serviço de suporte técnico e garan�a terá duração de 36 meses.

7.5. Deverá ser designado canal telefônico com atendimento na modalidade 24x7x365, do �po 0800, para abertura de chamados para a solução
Contratada.

7.6. A Contratada deverá disponibilizar um e-mail de suporte para abertura de chamados para a solução Contratada.

7.7. Deverá ser designado abertura de chamado no próprio sistema de triagem e encaminhamento de chamados técnicos através de portal exclusivo
aos chamados da Contratante.

7.8. Todo chamado de atendimento técnico deverá ter seu ciclo de vida desde o momento de abertura de chamado, resolução de problema e
fechamento do chamado.

7.9. A Contratada deverá emi�r um relatório mensal dos chamados que foram abertos e fechados durante o período mensal vigente.

7.10. O suporte aos componentes de So�ware e Configuração se des�nará a resolver problemas de administração da solução como configurações
aplicadas e funcionalidades não exequíveis por falhas de so�ware. Caso os componentes de so�ware não estejam em pleno funcionamento conforme
documentação oficial do fabricante, a Contratada deverá apontar o devido procedimento para execução comum de qualquer funcionalidade requerida.

7.11. A atualização do so�ware de carácter corre�vo se dará através de no�ficação oficial da Contratada por notas técnicas do fabricante compreendo a
descrição do problema e versões de so�ware afetadas. Em casos onde forem descobertas falhas de cri�cidades que podem comprometer o ambiente
computacional da Contratante, esta deverá ser informada através dos canais oficiais de comunicação do problema ocorrido.

7.12. A Contratada deverá classificar a importância da atualização corre�va e o impacto da não atualização para a Contratante.

7.13. Após o diagnós�co oficial do fabricante do problema relatado de falhas em qualquer dos componentes de so�ware, a execução do procedimento
de atualização do componente somente se dará através de expressa autorização da Contratante.

7.14. Todo procedimento de suporte corre�vo, deverá ser realizado por profissional técnico comprovadamente cer�ficado em nível profissional.

7.15. Os procedimentos de suporte de soluções de contorno, deverão ser subme�dos à aprovação da Contratante para aplicação da mesma.

7.16. O suporte aos componentes de Hardware e �sicos a resolver problemas de falhas e má funcionamento da solução como: desempenho inferior,
queima de componentes, falhas irrecuperáveis os elementos que compõem toda solução.

7.17. Caso os componentes de hardware não estejam em pleno funcionamento conforme documentação oficial do fabricante, fica sob total
responsabilidade da Contratada, a subs�tuição do equipamento danificado.

7.18. Todos os encargos de transporte e execução serão de responsabilidade da Contratada.

7.19. Todo o procedimento de recuperação de falha deverá ser de responsabilidade da Contratada.

7.20. Da abertura dos chamados Técnicos:

7.20.1. a abertura dos Chamados será através de ordens de serviço.

7.20.2. cada chamado técnico deverá possuir um número de iden�ficação único sendo este designado somente a resolver o problema requisitado.

7.20.3. no momento da abertura do chamado, deverão ser informados pela Contratante, a descrição do problema, a versão do sistema operacional,
o comportamento da solução e o procedimento realizado pela Contratante.

7.20.4. a Contratada deverá realizar triagem dos chamados técnicos corre�vos para So�ware e Configuração quanto para Hardware.

7.20.5. a Contratada deverá classificar os chamados conforme a tabela de Níveis de Severidade dos Chamados.

 

8. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA - GRUPO 01 - ITEM 02 - BIG-IP SUBSCRIPTION: IP INTELLIGENCE LICENSE 3YR

8.1. Licença de subscrição da funcionalidade de proteção IP Intelligence para 2 (dois) BIGIPs Virtual Edi�on de 5 Gbps de Throughput por 36 meses
(F5-SBS-BIGVE- IPI23YR - BIG-IP Subscrip�on: IP Intelligence License 3YR (VE-5G).

8.2. Deve possuir uma camada de proteção de Reputação de Endereços IP de forma automá�ca, em busca de endereços de origens maliciosos
atualizada automa�camente pela solução durante todo o período de 36 meses.

8.3. Deve possuir mecanismo de whitelist e blacklist de endereços IP com feed dinâmicos do fabricante, sendo este atualizado automa�camente pela
solução durante todo o período de 36 meses.

8.3.1. Descrição dos appliances da Enap:

Fabricante Modelo Serial Number
F5 Networks F5-BIG-VE-BT-5G-V16 TNRIRVS
F5 Networks F5-BIG-VE-BT-5G-V16 GYFCSOO
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9. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA - GRUPO 02 - ITEM 03 - VEEAM BACKUP & REPLICATION ENTERPRISE PLUS - PRODUCTION SUPPORT

9.1. Renovação do suporte e licenciamento do so�ware Veeam Backup & Replica�on Enterprise Plus - Produc�on Support.

9.2. Solução de backup com suporte técnico e atualização do fabricante pelo período mínimo de 3 anos.

9.3. Deverá incluir funcionalidades de proteção (backup) e replicação integradas em uma única solução.

9.4. Deverá garan�r, no mínimo, a proteção de máquinas virtuais e seus dados, gerenciadas através das soluções de virtualização VMware.

9.5. Não deverá necessitar de instalação de agentes para poder realizar suas tarefas de proteção, recuperação e replicação das máquinas virtuais.

9.6. Deverá ter a capacidade de replicação de dados armazenados entre storages ou máquinas de configuração e de fabricantes diferentes.

9.7. Deverá proteger o ambiente, sem interromper a a�vidade das máquinas virtuais e sem prejudicar sua performance, facilitando as tarefas de
proteção (backup) e migrações em conjunto.

9.8. Deverá ter a capacidade de testar a consistência do backup e replicação (S.O., aplicação, VM), emi�ndo relatório de auditoria para garan�r a
capacidade de recuperação.

9.9. Deverá prover a deduplicação e compressão durante a operação de qualquer backup sem a necessidade de hardware de terceiros (appliance
deduplicadora).

9.10. Deverá possibilitar a cópia de uma máquina virtual completa ou discos virtuais específicos.

9.11. Deverá ser fornecida com ferramenta de gestão de arquivos para os administradores de máquinas virtuais no console do operador.

9.12. Deverá ter a capacidade de integração através de API’s dos fabricantes de infraestrutura virtualizada para a proteção de dados.

9.13. Deverá ter a capacidade de realizar proteção (backup) incremental e replicação diferencial, aproveitando a tecnologia de “rastreio de blocos
modificados” (CBT – changed block tracking), reduzindo ao mínimo necessário, o tempo de backup e possibilitando proteção (backup e replicação).

9.14. Deverá oferecer múl�plas estratégias e opções de transporte de dados para as áreas de proteção (backup) a saber:

9.15. Diretamente através de Storage Area Network (SAN).

9.16. Diretamente do storage, através do hypervisor I/O (Virtual Appliance).

9.17. Mediante uso da rede local (LAN).

9.18. Diretamente do snapshot do storage onde os dados das VMs estejam armazenados.

9.19. Deverá possibilitar a manutenção de um backup sinté�co, eliminando assim a necessidade de realizar backups completos (full) periódicos,
incremental permanente.

9.20. Deverá possibilitar a inicialização de uma máquina virtual diretamente do arquivo de backup, inclusive sem necessidade de “hidratação” dos
dados “deduplicados” e “comprimidos”.

9.21. Deverá possibilitar o acesso ao conteúdo dos backups/replicas para recuperação de arquivos, pastas ou anexos, diretamente do backup ou replica,
sem a necessidade de recuperar completamente o backup e inicializar.

9.22. Deverá permi�r realizar buscas rápidas mediante os índices dos arquivos que sejam controlados por um sistema operacional Windows, quando
este seja o sistema operacional executado dentro da máquina virtual da qual se tenha realizado o backup.

9.23. Deverá assegurar a consistência de aplicações transacionais de forma automá�ca por meio da integração com Microso� VSS, dentro de sistemas
operacionais Windows.

9.24. Deverá permi�r realizar a truncagem de logs transacionais (transac�on logs) para máquinas virtuais com Microso� Exchange e SQL Server.

9.25. Deverá permi�r no�ficações por correio eletrônico, SNMP ou através dos atributos da máquina virtual do resultado da execução de seus
trabalhos.

9.26. Deverá permi�r recuperar no nível de objetos de qualquer aplicação virtualizada, em qualquer sistema operacional, u�lizando as ferramentas de
gestão das aplicações existentes.

9.27. Deverá incluir ferramentas de recuperação, sem a necessidade de recuperar os arquivos da máquina virtual como um todo ou reiniciar a mesma
(recuperação granular), para os servidores:

9.28. Microso� Exchange, possibilitando recuperar objetos individuais, tais como contatos, mensagens, compromissos, anexos, entre outros.

9.29. Microso� Ac�ve Directory, possibilitando recuperar objetos individuais, tais como usuários, grupos, contas, Objetos de Polí�ca de Grupo (GPOs),
registros do Microso� DNS integrados ao Ac�ve Directory entre outros.

9.30. Microso� SQL Server, possibilitando recuperar objetos individuais, tais como bases, tabelas, registros, entre outros.

9.31.  Deverá oferecer testes automa�zados de recuperação dos backups, no mínimo para todas as máquinas virtuais protegidas, garan�ndo a
confiabilidade na execução correta das máquinas virtuais e de suas aplicações (DNS Server, Controlador de domínio, Servidor de e-mail, etc.).

9.32. Deverá ser possível executar uma ou várias máquinas virtuais a par�r do arquivo de backup, em um ambiente isolado, sem a necessidade de
espaço de armazenamento adicional e sem modificar os arquivos de backup (read-only), para criação de ambiente de homologação, teste, etc.

9.33. Deverá oferecer arquivamento em fita, suportando VTL (Virtual Tape Libraries), biblioteca de fitas e drives LTO6 ou superior, possibilitando a
gravação paralela em múl�plos drives, além da criação de pools de mídia globais e pools de mídia GFS.

9.34. Deverá oferecer trabalhos de cópia de backup com implementação de polí�cas de retenção.

9.35. Deverá incluir um plug-in para VMware vSphere Web Client, afim de permi�r o monitoramento da infraestrutura de backup diretamente da
console de gerencia do ambiente VMware, com visibilidade detalhada e geral do estado dos trabalhos e recursos de backup.

9.36. Deverá garan�r a recuperação granular e consistente, sem necessidade de agentes adicionais para o ambiente virtualizado, principalmente para
os seguintes so�wares:

9.36.1. Microso� Ac�ve Directory Server.

9.36.2. Microso� Exchange Server.

9.36.3. Microso� SQL Server.

9.37. Deverá ser capaz de realizar réplicas em outros sites ou infraestruturas a par�r dos backups realizados.

9.38. Deverá regular de forma dinâmica e parametrizável, o uso de recursos computacionais, de forma que se possa diminuir o impacto na
infraestrutura de produção, durante as a�vidades de backup.

9.39. Deverá permi�r um método de fácil de recuperação, desde ambientes de con�ngência, com as ações pré-configuradas para evitar ações manuais
em caso de desastre, similar a um botão de emergência.
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9.40. Deverá oferecer a possibilidade de armazenar os arquivos de backup de forma criptografada, com algoritmo mínimo de 256 bits, a�vando e
desa�vando tal operação, assim como assegurar o trânsito da informação através desse cenário.

9.41. Deverá permi�r a criação de níveis de delegação de tarefas (perfis) de recuperação no nível de elementos da aplicação, inclusive para outros
usuários, de forma a diminuir a carga de a�vidades executadas pelo administrador da plataforma.

9.42. Deverá correlacionar a execução de trabalhos de backup e réplica com os objetos do ambiente virtual.

9.43. Deverá oferecer a capacidade de relatar o cumprimento das polí�cas de proteção de dados e disponibilidade de acordo com parâmetros
definidos.

9.44. Deve suportar múl�plas operações dos componentes/servidores par�cipantes da estrutura de backup, permi�ndo a�vidades de backup e
recuperação simultâneas.

9.45. Deve suportar repositório de backup com aumento de escala ilimitado para o armazenamento de dados com suporte aos seguintes sistemas de
armazenamento:

9.45.1. Microso� Windows.

9.45.2. Linux.

9.45.3. Pastas compar�lhadas.

9.45.4. Appliances deduplicadoras.

9.46. Suportar servidores intermediários virtuais ou �sicos para backup de ambientes remotos.

9.47. Deve possuir a funcionalidade de recuperar dados para servidores diferentes do equipamento de origem.

9.48. Deve estar licenciado para u�lização de no mínimo 1 biblioteca de fita com número independente da quan�dade de drives e slots operando
simultânemente e com compar�lhamento entre os jobs de backup.

9.49. Deve ser ofertada a versão mais atual do so�ware de backup, liberada oficialmente pelo fabricante do so�ware, possibilitando o downgrade, caso
haja necessidade, por razões de compa�bilidade com os demais componentes de hardware e so�ware do ambiente de backup.

9.50. Garan�a

9.51. Mínimo de 36 meses (3 anos) de suporte, garan�a e manutenção evolu�va 24x7, atendidos diretamente pelos fabricantes.

9.52. O Prazo de garan�a deverá ser aferido pelo sí�o eletrônico do fabricante, durante a fase de recebimento.

 

10. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

10.1. Foram considerados para elaboração deste Termo de Referência:

10.2. Decreto-Lei nº 200,de 1967: Dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Administra�va e dá outras
providências.

10.3. Lei nº 8.666, de 1993: Ins�tui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

10.4. Decreto nº 2.271, de 1997: Dispõe sobre a contratação de serviços pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras
providências.

10.5. Decreto nº 3.505, de 2000: Ins�tui a Polí�ca de Segurança da Informação nos órgãos e en�dades da Administração Pública Federal.

10.6. Lei nº 10.520, de 2002: Ins�tui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

10.7. Decreto nº 7.174, de 2010: Regulamenta a contratação de bens e serviços de informá�ca e automação pela Administração Pública Federal.

10.8. Decreto nº 7.746,de 2012: Regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, para estabelecer critérios e prá�cas para a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais
dependentes, e ins�tui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública - Cisap.

10.9. Instrução Norma�va SLTI nº 01, de 2010: Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou
obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.

10.10. Instrução Norma�va SLTI nº 05, de 2017: Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de
execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

10.11. Instrução Norma�va SGD nº 01, de 2019: Dispõe sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC
pelos órgãos e en�dades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Execu�vo Federal.

 

11. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

11.1. Os objetos especificados neste Termo de Referência deverão ser entregues conforme Ordem de Serviço emi�da pelo Gestor do Contrato,
respeitando-se os quan�dades, prazos e condições previstas nesse documento.

11.2. As licenças e serviços adquiridos deverão ser entregues na sede da Contratante.

11.3. Fornecer, no ato da entrega, documentos emi�dos pelo próprio fabricante que comprovem a originalidade dos produtos adquiridos, tais como
prova de �tularidade das licenças, suporte e subscrições, quando aplicável, descrevendo as quan�dades, part numbers e demais caracterís�cas per�nentes.

11.4. O prazo de entrega/habilitação das licenças dos so�wares será de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho,
sendo o so�ware e chaves de a�vação disponibilizados através do site gerenciamento das licenças do fabricante do produto adquirido.

11.5. Após a conclusão das a�vidades um relatório detalhando as a�vidades e configurações deverá ser entregue pela Contratada à equipe técnica da
Contratante.

11.6. Os serviços de Suporte e Atualização da Solução somente serão iniciados na data de emissão do Termo de Recebimento Defini�vo dos Serviços de
Instalação da Solução.

11.7. Os serviços de Suporte e Atualização da Solução serão executados durante 36 (trinta e seis) meses.

11.8. As licenças e serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias corridos, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta
comercial apresentada na licitação.

11.9. Os bens e serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quan�dade do material ou do serviço prestado.
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12. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS)

12.1. Todas as solicitações de serviço deverão seguir os níveis de serviço dispostos neste item do Termo de Referência.

12.2. Os níveis de serviço esperados para atendimento aos eventos se encontram na Tabela: Classificação de Eventos, cabendo ainda as seguintes
observações:

12.3. A classificação da severidade do evento será determinada a critério da Contratante, pela sua necessidade e cri�cidade do objeto.

 

NÍVEIS PRAZO PARA ATENDIMENTO (HORAS CORRIDAS) PRAZO PARA SOLUÇÃO (HORAS CORRIDAS)

Urgente Em até 2 horas Em até 4 horas

Média Em até 4 horas Em até 8 horas

Normal Em até 8 horas Em até 24 horas

Tabela de Níveis de Serviço.

12.3.1. Urgente - São eventos cujas consequências tenham impactos sobre serviços ou tráfego de rede e/ou recursos que exijam atenção imediata.

12.3.2. Média - São problemas graves ou falhas que afetam uma área específica ou determinada funcionalidade, porém não ocasiona a interrupção
dos sistemas ou serviços.

12.3.3. Normal - Problemas que não prejudiquem o funcionamento de sistemas ou serviços.

12.3.4. Durante o período de garan�a, a Contratada deverá estar apta a atender chamados encaminhados pela Contratante, sem ônus adicional,
oferecendo, no mínimo, os seguintes serviços:

12.3.5. O acionamento via número 0800 e/ou telefone com número de DDD igual ao da localidade do Contratante deverá estar disponível 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana para solução de problemas decorrentes de defeitos e falhas nos produtos ou so�ware, ou seja, problemas
decorrentes do fato do equipamento não realizar uma funcionalidade especificada ou esperada. Poderá ainda, esse serviço, ser usado para solicitar
informações quanto a dúvidas, funcionalidades e quanto a procedimentos para configuração dos itens do objeto contratado.

12.3.6. Os chamados serão registrados e deverão estar disponíveis para acompanhamento pela equipe designada pela Contratante, contendo data e
hora da chamada, o problema ocorrido, a solução, data e hora de conclusão.

12.4. Decorridos os prazos previstos na Tabela: Classificação de Eventos, sem o atendimento devido, fica a Contratante autorizada a penalizar a
Contratada dentro dos parâmetros explicitados neste Termo de Referência, respeitado o direito ao contraditório e ampla defesa.

12.5. A Contratada deverá encaminhar ao fiscal técnico do contrato, até o 5º dia ú�l de cada mês, o Relatório de Acompanhamento de Nível de Serviço
Mínimo do mês anterior, com informações de TODOS os chamados abertos pela Contratante, em sua central de atendimento, contendo, pelo menos, as
seguintes informações:

12.5.1. data, hora da abertura do chamado.

12.5.2. data e hora da chegada do técnico ao local ou início do atendimento.

12.5.3. data e hora da resolução do problema.

12.5.4. descrição do problema, incidente ou solicitação atendida e procedimentos efetuados.

12.6. A critério da Administração, as glosas poderão ser descontadas das garan�as de fornecimento apresentadas pela Contratada.

12.7. É garan�do à Contratada o direito à ampla defesa frente aos resultados da apuração do Nível de Serviço Mínimo, bem como a apresentação das
jus�fica�vas que se fizerem necessárias.

12.8. As jus�fica�vas, devidamente fundamentadas, aceitas pelo gestor e pelo fiscal técnico do contrato poderão anular a incidência de glosas e
advertências na aplicação do Acordo de Nível de Serviço.

12.9. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, referente ao não atendimento aos Níveis de Serviço, resguardados
os procedimentos legais per�nentes, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, poderá acarretar as seguintes penalidades descritas na Tabela Penalidades:

 
SEVERIDADE DESCRIÇÃO PENALIDADES

Urgente

Até 2 (duas) horas corridas de atraso para solução do chamado,
além do prazo indicado na Tabela de Níveis de Serviço.

Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por hora atrasada sobre o valor
mensal do serviço correspondente.

Superior a 2 (duas) horas e inferior ou igual a 8 (oito) horas
corridas de atraso para solução do chamado, além do prazo

indicado na Tabela de Níveis de Serviço.

Multa de 0,6% (seis décimos por cento) por hora atrasada sobre o valor men
do serviço correspondente, sem prejuízo da penalidade anterior.

Superior a 8 (oito) horas corridas para solução do chamado, além
do prazo indicado na Tabela de Níveis de Serviço.

Multa de 0,8% (oito décimos por cento) por hora atrasada sobre o valor men
do serviço correspondente, sem prejuízo ao item anterior, e outras sanções

administra�vas a critério da Contratante.
Caso o somatório das multas aplicadas ao serviço ultrapasse 30% (trinta por cento) do seu valor anual, poderá ensejar a rescisão do Contrato,

independentemente das demais sanções cabíveis.

Média

Até 4 (quatro) horas corridas de atraso, além do prazo indicado
na Tabela de Níveis de Serviço.

Primeira ocorrência Advertência.
Para as demais ocorrências, multa de 0,2% (dois décimos por cento) por hor

atrasada sobre o valor do contrato.
Superior a 4 (quatro) horas e inferior ou igual a 16 (dezesseis)
horas corridas de atraso, além do prazo indicado na Tabela de

Níveis de Serviço.

Multa de 0,3% (três décimos por cento) por hora atrasada sobre o valor do
contrato, sem prejuízo ao item anterior.

Superior a 16 (dezesseis) horas corridas de atraso, além do prazo
indicado na Tabela de Níveis de Serviço.

Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por hora atrasada sobre o valor
do contrato, sem prejuízo ao item anterior.

Caso o somatório das multas aplicadas ao serviço ultrapasse 30% (trinta por cento) do seu valor anual, poderá ensejar a rescisão do Contrato,
independentemente das demais sanções cabíveis.

Normal

Até 8 (oitos) horas corridas de atraso, além do prazo indicado na
Tabela de Níveis de Serviço.

Primeira ocorrência Advertência.
Para as demais ocorrências, multa de 0,1% (um décimo por cento) por hora

atrasada sobre o valor do contrato.
Superior a 8 (oito) horas e inferior ou igual a 24 (vinte e quatro)
horas corridas de atraso, além do prazo indicado na Tabela de

Níveis de Serviço.

Multa de 0,2% (dois décimos por cento) por hora atrasada sobre o valor do
contrato, sem prejuízo ao item anterior.

Superior a 24 (vinte e quatro) horas corridas de atraso, além do
prazo indicado na Tabela de Níveis de Serviço.

Multa de 0,3% (três décimos por cento) por hora atrasada sobre o valor do
contrato, sem prejuízo ao item anterior.

Caso o somatório das multas aplicadas ao serviço ultrapasse 30% (trinta por cento) do seu valor anual, poderá ensejar a rescisão do Contrato,
independentemente das demais sanções cabíveis.
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13. GARANTIA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

13.1. A Contratada deverá fornecer garan�a das licenças e/ou serviços entregues pelo período de 36 (trinta e seis) meses, contados a par�r da data de
emissão do Termo de Recebimento Defini�vo.

13.2. A Contratada deverá prestar assistência técnica durante todo o período contratual.

13.3. Abertura ilimitada de chamados de suporte.

13.4. O Prazo de garan�a deverá ser aferido pelo sí�o eletrônico do fabricante, durante a fase de recebimento.

 

14. REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

14.1. Todas as informações, imagens, aplica�vos e documentos providos pela Contratante ou oriundos das informações que forem propriedade da
Contratante que forem manuseados e u�lizados, são de propriedade da Contratante, não podendo ser repassadas, copiadas, alteradas ou absorvidas na relação
de bens da Contratada

14.2. Será considerado ilícito a divulgação, o repasse ou u�lização indevida de informações, bem como dos documentos, imagens, gravações e
informações u�lizados durante a prestação dos serviços.

14.3. A Contratada obriga-se a dar ciência à Contratante, imediatamente e por escrito, sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos
serviços.

14.4. A Contratada deverá guardar inteiro sigilo dos dados processados, reconhecendo serem estes de propriedade exclusiva da Contratante, sendo
vedada à Contratada sua cessão, locação ou venda a terceiros sem prévia autorização formal da Contratante.

14.5. A Contratada deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra�va, sobre todo e qualquer assunto de interesse da Enap
ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do contrato, respeitando todos os critérios estabelecidos aplicáveis aos dados, informações,
regras de negócios, documentos, entre outros.

14.6. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações, con�dos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias,
incluindo meios de armazenamento e o que lhe for transferido por meio de canal de conec�vidade, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos
trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou u�lizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pela Enap
a tais documentos.

14.7. A Contratada deverá observar, rigorosamente, todas as normas e procedimentos de segurança implementados no ambiente de Tecnologia da
Informação da Enap.

14.8. A Contratada não poderá indicar profissionais para execução dos serviços com caracterís�cas e/ou antecedentes que possam comprometer a
segurança ou credibilidade da Enap.

14.9. A Contratada deverá assinar o Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo (ANEXO II), declarando total obediência às normas de segurança
vigente, ou que venham a ser implantadas, a qualquer tempo, pela Enap.

14.10. A Contratada deverá dar ciência e providenciar os mecanismos que julgar necessários para que seus empregados cumpram as normas e
procedimentos de segurança da informação ins�tuídos pela Enap (ANEXO IIII - Termo de Ciência).

14.11. A Contratada responderá pelo não cumprimento por quaisquer de seus empregados das normas e procedimentos de segurança da informação
ins�tuídos pela Enap.

14.12. A Contratada deverá seguir as normas, padrões e regulamentos de segurança da informação expressos na polí�ca de segurança da Enap.

 

15. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

15.1. Os serviços serão prestados de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental con�dos no Art. 5º da Instrução Norma�va nº 01, de 2010,
da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 2012, da
Casa Civil, da Presidência da República, no que couber.

15.2. Cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, art. 7º da Lei nº 12.305, de 2010, que ins�tui a Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS.

15.3. Cumprir, no que couber, as exigências do art. 6º da Instrução Norma�va MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que estabelece as prá�cas de
sustentabilidade na execução dos serviços.

 

16. DEVERES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

16.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidores especialmente nomeados, de acordo com a Lei nº 8.666, de 1993.

16.2. Permi�r o acesso dos técnicos da Contratada às dependências da Enap, quando necessário, para realização dos serviços, de acordo com normas e
procedimentos previamente estabelecidos.

16.3. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à Contratada, do valor resultante da execução dos serviços, consoante as condições estabelecidas
neste Termo de Referência.

16.4. Informar à Contratada atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços prestados.

16.5. No�ficar, formal e tempes�vamente, à Contratada sobre quaisquer irregularidades e inconformidades observadas durante a execução do
contrato.

16.6. No�ficar a Contratada quanto a defeitos ou irregularidades verificados na execução das a�vidades objeto deste Termo de Referência, bem como
quanto a qualquer ocorrência rela�va ao comportamento de seus técnicos, quando em atendimento, que venha a ser considerado prejudicial ou inconveniente
para a Enap.

16.7. Promover a fiscalização do contrato, sob os aspectos quan�ta�vos e qualita�vos, por intermédio de profissionais designados.

16.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da empresa Contratada, necessários à execução do
objeto deste Termo de Referência.

16.9. Aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e serviços entregues pela Contratada.

16.10. Efetuar a homologação e dar aceite defini�vo dos serviços nos prazos estabelecidos.

16.11. Revogar e eliminar autorizações de acesso e caixas postais concedidas à Contratada e a seus representantes ao final do contrato e quando houver
subs�tuições na equipe que atende a Enap.

16.12. Verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos sociais trabalhistas da Contratada conforme determina a lei, antes de efetuar o
pagamento devido.
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17. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

17.1. Cumprir fielmente as condições e exigências con�das neste Termo de Referência e seus anexos.

17.2. Manter preposto, e subs�tuto, responsáveis pela supervisão permanente dos serviços prestados, durante todo o período de vigência do contrato,
com poderes de representante legal para tratar de todos os assuntos relacionados ao contrato, em atenção aos art. 68 da Lei nº 8.666, de 1993, sem ônus
adicional para a Enap.

17.3. Fiscalizar o cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe integralmente os ônus decorrentes. Essa fiscalização se dará independentemente da
que será exercida pela Enap.

17.4. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da
execução do objeto do presente Termo de Referência, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, sem qualquer
ônus adicional à Enap.

17.5. Comunicar à equipe de fiscalização do contrato, formalmente, quando verificar quaisquer condições inadequadas de execução dos serviços ou a
iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato.

17.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela equipe de fiscalização do contrato.

17.7. Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos que estes ou seus prepostos venham porventura ocasionar
à Enap ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução dos serviços, devendo, nesses casos, a Enap abater o valor correspondente dos
pagamentos devidos.

17.8. Responsabilizar-se pelo ônus decorrente de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam
eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a Enap, procedentes da prestação dos serviços do objeto desta contratação.

17.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em
ocorrência da espécie, forem ví�mas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências da Enap.

17.10. Instruir seus empregados quanto à obrigatoriedade de acatar as normas internas da Enap.

17.11. Subs�tuir de imediato, qualquer profissional cuja conduta seja considerada inconveniente pela Enap.

17.12. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em conformidade com art. 55,
inciso XIII, da Lei 8.666, de 1993, incluindo a atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos e contribuições federais e outras legalmente
exigíveis.

17.13. Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto ao endereço, razão social e contatos.

17.14. Atender às solicitações da Enap, de acordo com as especificações técnicas, procedimentos de controle administra�vo e cronogramas �sicos que
venham a ser estabelecidos, ou quaisquer outras solicitações inerentes ao objeto do termo de referência.

17.15. Reparar, corrigir, remover e reconstruir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados referentes ao objeto em que se verifiquem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Enap quanto à execução das a�vidades
previstas.

17.16. Devolver, ao final do contrato, os recursos �sicos ou tecnológicos disponibilizados pela Enap.

17.17. Proibir a veiculação de publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto do contrato, salvo se houver prévia autorização da
administração da Enap.

17.18. Executar os serviços por intermédio de profissionais qualificados, com experiência e conhecimento compa�veis com os serviços a serem
realizados, apresentando, quando solicitado pela Enap, as comprovações necessárias.

17.19. Submeter as decisões e os documentos técnicos dos projetos à aprovação da área de TI da Enap.

17.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, de previdência social e normas regulamentadoras da
medicina e segurança do trabalho.

17.21. Adequar os seus recursos humanos e materiais visando atender as demandas solicitadas pela Enap na medida em que não existe compromisso na
distribuição uniforme das demandas ao longo do contrato.

17.22. Entregar à Enap todos os arquivos, versões finais de produtos, documentos e quaisquer outros artefatos produzidos. A ausência de qualquer item
acarretará aplicação das sanções administra�vas.

17.23. Assinar o contrato em até cinco dias úteis a par�r da convocação da Enap.

17.24. Submeter sua equipe de trabalho a programa de desenvolvimento de competências de acordo com as tecnologias adotadas pela Enap, sem custo
adicional.

17.25. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 13.709, de 2018 - LGPD.

17.26. Observar sempre que necessário as determinações da Lei nº 13.709, de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que dispõe sobre o
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o obje�vo de proteger
os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

 

18. GESTÃO DO CONTRATO

18.1. Para o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato será designado representante da Enap, nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de
1993, que se responsabilizará pelo registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

18.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Enap ou de seus agentes, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.3. O contrato será conduzido pelos seguintes atores da Enap:

18.3.1. Fiscal Técnico do Contrato – Servidor representante da Área de Tecnologia da Informação, indicado pela autoridade competente dessa área
para fiscalizar tecnicamente o contrato.

18.3.2. Fiscal Administra�vo do Contrato – Representante da área administra�va, indicado formalmente pela autoridade competente dessa área
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administra�vos.

18.3.3. Fiscal Requisitante do Contrato – Servidor representante da Área Requisitante da Solução, indicado pela autoridade competente dessa área
para fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional da Solução de Tecnologia da Informação.
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18.3.4. Gestor do Contrato – Servidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da
execução contratual, indicado por autoridade competente.

18.4. A Contratada deverá nomear o seguinte ator para representá-la junto à Enap:

18.4.1. Preposto - Representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administra�vas referentes ao andamento
contratual.

18.5. Reunião Inicial

18.5.1. Compreende-se como reunião inicial a cerimônia que deverá ser realizada após a assinatura do contrato, na qual devem ser apresentados os
representantes tanto da Contratada quanto da Contratante, com o obje�vo de alinhar o início da prestação dos serviços.

18.5.2. A Contratada deverá apresentar o Preposto e o Supervisor Técnico e a Contratante deverá apresentar o Gestor e os fiscais do contrato, sendo
estes indispensáveis nessa reunião.

18.5.3. A Contratante responderá a todas as dúvidas da Contratada rela�vas ao contrato.

18.5.4. A Contratante apresentará os modelos dos documentos que serão u�lizados na execução do contrato.

18.5.5. A reunião acontecerá nas dependências da Contratante, conforme agendamento realizado com todos os par�cipantes.

18.5.6. Ao final da reunião deverá ser elaborada uma ata que deverá ser aprovada por todos os par�cipantes da reunião.

18.6. Período de Ambientação

18.6.1. É o período em que a Contratada iniciará as a�vidades na Contratante, com suporte da mesma, sendo formalmente introduzida no ambiente
de trabalho.

18.6.2. Ficam definidos os primeiros 30 (trinta) dias de execução de serviço como período de ambientação.

18.6.3. Nesse período será realizada a absorção de conhecimento necessário.

18.6.4. Durante esse período os ANS serão apurados, mas não irão resultar em glosas previstas nesse Termo de Referência.

18.6.5. O fato da não aplicação de glosas, descritos no disposi�vo anterior, não exime a Contratada de primar pela execução correta, dentro do prazo
e da qualidade esperada das a�vidades e serviços solicitados.

18.7. Operação Con�nuada

18.7.1. Período em que a Contratada executará todas as a�vidades e serviços previstos no Catálogo de Serviço após o período de ambientação.

18.7.2. Nessa fase serão aferidos integralmente os ANS, pela equipe de fiscalização, para cada a�vidade executada pela Contratada e aplicada as
devidas glosas e penalidades previstas nesse Termo de Referência.

18.8. Encerramento e Transição Contratual

18.8.1. No caso da finalização do contrato, a Contratada deverá prestar à Contratante toda a assistência necessária à con�nuidade dos serviços
prestados.

18.8.2. A transição contratual deverá ser orientada por um Plano de Transição Contratual, sob a responsabilidade da Contratada, que deverá ser
apresentado à Contratante, 03 (três) meses antes da finalização do contrato sem ônus adicional.

18.8.3. No Plano de Transição Contratual deverão constar todas as a�vidades para a transferência de conhecimento e encerrar-se até 15 dias antes
do término do contrato, sendo man�da a execução do contrato até o término do mesmo.

18.9. Transferência de Conhecimento

18.9.1. Toda e qualquer informação produzida no âmbito da execução do objeto do contrato pela empresa prestadora dos serviços será de
propriedade da Contratante e fica a Contratada obrigada a documentar e registrar os produtos, serviços e eventos observando as metodologias e
ferramentas u�lizadas na Enap.

18.9.2. Será de inteira responsabilidade da Contratada garan�r o repasse bem sucedido de todas as informações necessárias para a con�nuidade dos
serviços pela Contratante ou empresa por ela designada.

 

19. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

19.1. Caberá à licitante vencedora a apresentação de atestado(s) ou declaração(ões) de Capacidade Técnica a ser(em) fornecido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que comprove(m) a ap�dão da licitante na prestação de serviço compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto
ora contratado.

19.2. Define-se como serviço compa�vel ao objeto desta contratação:

19.2.1. Serviços prestados por meio de atendimento de demandas.

19.2.2. Serviços mensurados, controlados e validados por meio de Acordo de Níveis de Serviço, apurados através de indicadores de desempenho.

19.2.3. Executou a disponibilização, instalação e configuração de licenças referentes ao so�wares objetos desta licitação.

19.2.4. Forneceu pelo menos 50% (cinquenta por cento) de cada um dos itens que fazem parte dos grupos.

19.3. Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência.

19.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução.

19.5. Os Atestados de Capacidade Técnica apresentados serão objeto de diligência para verificação de auten�cidade de seu conteúdo, momento em
que serão solicitados ao emitente dos atestados documentos e evidências que descrevam e comprovem a execução dos serviços ali declarados.

 

20. PAGAMENTO

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data do aceite defini�vo das ordens de serviço.

20.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser acompanhada das seguintes documentações:

20.2.1. Regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de
seu domicílio ou sede, por meio de consulta on-line junto ao Sicaf.

20.2.2. Documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato.

20.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.

20.4. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao Sicaf para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.
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20.5. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
Contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

20.7. Persis�ndo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

20.8. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
Contratada não regularize sua situação junto ao Sicaf.

20.9. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no Sicaf.

20.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; e

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)                        I = (6/100)                      I = 0,00016438 
                                                                    365                          

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

20.11. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos res�tuídos à Contratada para as correções
necessárias, não respondendo a Enap por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

 

21. DO REAJUSTE DE PREÇO

21.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

 

22. PROPOSTA DE PREÇO

22.1. A licitante deverá, na forma expressa do sistema eletrônico, consignar o valor unitário e global do serviço, observado modelo de PLANILHA
DETALHADA PARA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS constante deste Termo de Referência, conforme modelo do Anexo IV.

22.2. Nos preços cotados pela licitante deverão estar inclusos todas as despesas legais incidentes (impostos, taxas, fretes, mão-de-obra, entrega e
outros insumos que os compõe), nada sendo lícito pleitear a Enap posteriormente a esse �tulo.

22.3. As propostas deverão ser apresentadas com prazo mínimo de validade de 60 (sessenta) dias.

22.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, de todas as condições estabelecidas no presente Termo.

 

23. ESTIMATIVA DE PREÇO

23.1. Por meio de pesquisa de preços, seguindo as normas da Instrução Norma�va nº 73 do Ministério da Economia, de 2020, chegou-se ao valor
es�mado da contratação (SEI nº 0542048).

23.2. Grupo 1:

23.2.1. Pregão Eletrônico nº 275/2019, da Companhia de Saneamento do Distrito Federal (Caesb).

23.2.2. Pregão Eletrônico nº 08/2020, do Centro Integrado de Telemá�ca do Exército.

23.2.3. Pregão Eletrônico nº 16/2021, da Escola Superior do Ministério Público da União.

23.2.4. Pregão Eletrônico nº 12/2021, do Ministério do Meio Ambiente.

23.2.5. Proposta: Empresa Niva Tecnologia.

23.3. Grupo 2:

23.3.1. Pregão Eletrônico nº 20/2020, do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais.

23.3.2. Pregão Eletrônico nº 06/2021, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

23.3.3. Proposta: Empresa OST.

23.3.4. Proposta: Empresa AX4B.

23.3.5. Para o cálculo do valor unitário da Cesta de Preços foi u�lizada a metodologia de escolha do menor valor entre a média e a mediana,
definindo assim, o valor base do pregão.

Grupo Item Descrição Código Quan�dade Unidade Valor Unitário Es�mado Va

1
1 BIG-IP Service: Standard F5-BIG-VE-BT-5G-V16 2 Instância por 3 anos R$ 204.600,00
2 BIG-IP Subscrip�on: IP Intelligence License 3YR F5-SBS-BIGVE-IPI23YR 2 Instância por 3 anos R$ 205.481,00

Valor Total do Grupo 1

2
3 Veeam Backup & Replica�on Enterprise Plus -

Produc�on Support V-VBRPLS-VS-P0PAR-00 8 Sockets por 3 anos R$ 20.576,40

Valor Total do Grupo 2
Valor Total para 36 meses

23.4. Com base na consolidação dos preços pesquisados, o valor es�mado para contratação é de R$ 984.773,20 (novecentos e oitenta e quatro mil
setecentos e setenta e três reais e vinte centavos).
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24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

24.1. As despesas decorrentes desta contratação serão atendidas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de
2022, a cargo da Fundação Escola Nacional de Administração Pública.

 

25. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS

25.1. O objeto da licitação tem a natureza de bens e serviços comuns de caráter con�nuado, pois pode ser obje�vamente especificado por meio de
padrões de desempenho usuais no mercado e caracterís�cas comuns pré-estabelecidas, além de ser responsável pelo desempenho das a�vidades finalís�cas
das organizações de forma con�nua. Podendo, portanto, ser contratado por meio de processo licitatório na modalidade pregão em sua forma eletrônica.

 

26. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

26.1. MODALIDADE DA LICITAÇÃO

26.1.1. A licitação será realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, em observância ao Decreto nº 10.024, de 2019.

26.1.2. Esta modalidade de licitação jus�fica-se no fato de que o mercado possui vários fornecedores capazes de ofertar os serviços que atendem às
especificações técnicas constantes deste Termo de Referência e seus Anexos.

26.1.3. No que tange à modalidade da licitação, Pregão, os bens e serviços demandados, neste Termo de Referência, são serviços de natureza
comum, definidos como con�nuos, essenciais e obrigatórios no ambiente de Tecnologia da Informação. Nesse sen�do, a modalidade definida está
embasada por decisões e recomendações do TCU, conforme pode ser entendido no Acórdão 1.114/2006 – Plenário.

26.2. TIPO DA LICITAÇÃO

26.2.1. Será adotado o �po de licitação MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO.

 

27. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO

27.1. Considerando a dependência entre os itens que compõem esta licitação, verifica-se ser técnica e economicamente inviável o parcelamento
dos grupos.

27.2. Os grupos foram divididos por solução de infraestrutura, assim definidos:

27.2.1. Grupo 1: Solução de Balanceamento de Carga.

27.2.2. Grupo 2: Solução de Backup.

27.3. A divisão dos objetos dos grupos 1 e 2 pode comprometer o cumprimento dos requisitos técnicos apresentados neste Termo de Referência, pois
os itens agrupados são dependentes entre si. Dessa forma, apesar dos serviços puderem ser man�dos por empresas diversas, por uma questão de ganho de
escala e simplificação dos processos administra�vos, o não parcelamento é mais vantajoso.

27.4. A decisão de não realizar o parcelamento passa necessariamente pela análise dos prejuízos que podem advir da pulverização excessiva da
execução de um determinado objeto por diversas Contratadas, seja sob o ponto de vista da gestão, seja sob o ponto de vista da perda de economia de escala,
conforme ditam o art. 23 da lei nº 8.666, de 1993 e a súmula nº 247 do TCU, in verbis:

"Art. 23 da lei 8.666, de 1993 […] § 1o As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica
e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da compe��vidade
sem perda da economia de escala.

(...)

Súmula nº 247 TCU: "É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços,
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o obje�vo
de propiciar a ampla par�cipação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam
fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade."

27.5. Em atenção aos Acórdãos 2.977/2012-TCU-Plenário, 2.695/2013-TCU-Plenário, 343/2014-TCU-Plenário, 4.205/2014-TCU-1ª Câmara, 757/2015-
TCU-Plenário, 588/2016-TCU-Plenário, 2.901/2016-TCU-Plenário e 3.081/2016-TCU-Plenário, as aquisições do grupo somente serão realizadas das seguintes
formas:

27.5.1. Aquisição da totalidade dos itens do grupo.

27.5.2. No caso de aquisição de itens isolados, só serão adquiridos aqueles em que o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

 

28. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

28.1. O ar�go 3º do Decreto nº 7.892, de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços (SRP), estabelece as hipóteses em que a
Administração Pública Federal pode u�lizar o SRP:

“Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas caracterís�cas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou en�dade, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quan�ta�vo a ser demandado pela Administração”.

28.2. Esta contratação enquadra-se como registro de preços nos inciso II do ar�go 3º do Decreto nº 7.892, de 2013, jus�fica-se:

28.2.1. Pelo fato da contratação conjunta visar a redução do preço final contratado, através de compra concentrada, que com maiores volumes,
também possibilita melhor qualidade e eficiência na aquisição dos produtos e serviços. Além disso, proporciona economia de esforços pela redução de
processos repe�dos, facilita o planejamento das necessidades através de contratações periódicas e padroniza os bens e serviços contratados, facilitando
sua manutenção e uso.

28.2.2. Na variação do parque computacional da Escola em função da variação do número de servidores públicos, modificável em face de vacâncias
e provimento de cargos, alocação e desalocação de estagiários e terceirizados, que dificultam definir com plena exa�dão a quan�dade de licenças
necessárias para atendimento.

28.2.3. Na finalidade de garan�r o melhor emprego e u�lização da solução a ser adquirida.

28.2.4. Na alocação de licenças na medida da necessidade, sem que seja necessário adquirir mais do que o necessário no período de vigência da ata.

28.2.5. Portanto, dados os aspectos par�culares e a dificuldade de dimensionamento exato do prévio de volumes de licenças e serviços necessários,
em outras palavras, a vola�lidade atual de elementos para se obter uma perfeita quan�ficação destes volumes, e o ganho de eficiência com a contratação
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conjunta, indicam que a licitação e consequente contratação por meio do sistema de registro de preços permi�rá a execução e pagamento na exata
proporção da necessidade de licenças e serviços e no tempo em que eles ocorrerem.

28.2.6. Não será admi�da a adesão tardia à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

28.3. O prazo de validade da ata de registro de preços será de doze meses.

 

29. DEVERES E RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS

29.1. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços.

29.2. Conduzir os procedimentos rela�vos a eventuais renegociações de condições ou preços registrados.

29.3. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.

29.4. Autorizar ou não o fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação para órgão não par�cipante da Ata de Registro de Preços, desde que
prevista no instrumento convocatório, consultando o beneficiário da Ata e verificando as condições de fornecimento, de forma a evitar extrapolações dos limites
de produ�vidade ou de capacidade mínima de fornecimento da Solução.

29.5. Definir mecanismos de comunicação com os órgãos par�cipantes, não par�cipantes, contendo:

29.5.1. As formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de o�cio, telefone, e-mail, ou sistema informa�zado, quando disponível.

29.5.2. Definição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador, com a indicação de prazo e responsável, a exemplo de ordem de serviço ou
fornecimento de bens, aplicação de sanções administra�vas, alteração de item registrado em Ata por modelo equivalente ou superior.

29.6. Definir mecanismos de controle de fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação, observando, entre outros:

29.6.1. A definição da produ�vidade ou da capacidade mínima de fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação.

29.6.2. Regras para fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação aos órgãos não par�cipantes, desde que previsto no instrumento
convocatório, cujo fornecimento não poderá prejudicar os compromissos já assumidos e as futuras contratações dos órgãos par�cipantes do registro de
preços.

29.6.3. Regras para gerenciamento da fila de fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação aos órgãos par�cipantes e não par�cipantes,
contendo prazos e formas de negociação e redistribuição da demanda, quando esta ultrapassar a produ�vidade definida ou a capacidade mínima de
fornecimento e for requerida pela Contratada.

 

30. SANÇÕES

30.1. Com fundamento no ar�go 7º, da Lei nº 10.520, de 2002 e no art. 28, do Decreto nº 10.024, de 2019, ficará impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios e será descredenciada no Sicaf e no cadastro de fornecedores do Contratante, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
garan�da a ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais a Contratada que:

30.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta.

30.1.2. apresentar documentação falsa.

30.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

30.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto.

30.1.5. não man�ver a proposta.

30.1.6. cometer fraude fiscal.

30.1.7. comportar-se de modo inidôneo.

30.2. Com fundamento nos ar�gos 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso injus�ficado, assim considerado pela
União, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

30.2.1. advertência.

30.2.2. multa, na forma prevista neste Termo de Referência.

30.2.3. impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até dois anos.

30.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Enap
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

30.3. Também está sujeita às penalidades do art. 87, incisos III e IV, da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

30.3.1. tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

30.3.2. tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação.

30.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

30.4. A Contratada estará sujeita à multa tratada no subitem anterior, nos seguintes casos:

30.4.1. pela recusa injus�ficada em assinar a Ata de Registro de Preços ou a Ordem de Execução de Serviços, multa de 5% (cinco por cento) sobre o
valor total adjudicado, recolhida no prazo máximo de 8 (oito) dias corridos, contados da comunicação oficial.

30.4.2. multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois
por cento).

30.4.3. multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor de 1/12 avos do total contratado, nos casos:

30.4.3.1. glosa igual ou superior a 20% por 03 meses consecu�vos.

30.4.3.2. glosa igual ou superior a 10% por 06 meses consecu�vos.

30.4.3.3. glosa igual ou superior a 10% por 09 meses não consecu�vos no intervalo de um ano.

30.4.3.4. multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor de 1/12 avos do total contratado, quando houver glosa igual ou superior a 20%
por 06 meses consecu�vos.

30.4.3.5. multa equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura, por descumprimento de obrigações previstas no Termo de Referência
e seus anexos.

30.4.3.6. multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o total contratado, no caso de inexecução parcial do contrato. Será considerado como
inexecução parcial a recusa injus�ficada de execução de Ordens de Serviço e o atraso superior a 30 dias em quaisquer dos prazos previstos nos Níveis
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Mínimos de Serviço.

30.4.3.7. multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o total contratado, no caso de inexecução total. Será considerado como inexecução
total o atraso superior a 60 dias de quaisquer dos prazos previstos nos Níveis Mínimos de Serviço.

30.5. As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de dez dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Enap, quando
for o caso.

30.6. Para qualquer dos itens anteriores, em caso de três reincidências, será registrada Advertência.

30.7. As sanções previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou, no caso das multas, cumula�vamente com outras,
sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

30.8. Se o atraso ocorrer por comprovado impedimento ou por mo�vo de força maior, devidamente jus�ficado e aceito pela Enap, a Contratada ficará
isenta das penalidades mencionadas neste item.

30.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) e, no caso de impedimento de
licitar, a Contratada será descredenciada perante o Sistema por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e das demais
cominações legais.

30.10. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do contraditório e da ampla defesa.

30.11. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com a sanção de impedimento.

30.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

30.13. A aplicação das sanções previstas não exclui a possibilidade de responsabilidade da Contratada por eventuais perdas e danos causados à União.

 

31. VÍNCULO EMPREGATÍCIO

31.1. Os profissionais e prepostos da Contratada não terão vínculo emprega�cio com a Enap, correndo por conta exclusiva da Contratada todas as
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, infortunís�ca do trabalho, fiscal, comercial e outras correlatas.

 

32. VISTORIA FACULTATIVA

32.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos
serviços, na Sede da Enap, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e das 14h às 17h, devendo o
agendamento ser efetuado previamente pelos e-mails: cg�@enap.gov.br e coinf@enap.gov.br.

32.2. A vistoria deverá ser realizada pelo representante legal da licitante ou por pessoa indicada com a declaração assinada pelo representante legal. Ao
término da vistoria, será emi�do a Declaração de Vistoria, conforme modelo do ANEXO I, em 2 (duas) vias, assinadas pelo representante da empresa e por
servidor designado pela Enap.

32.3. A vistoria não é obrigatória para a par�cipação na licitação, porém, após apresentação das propostas, não serão admi�das alegações de
inviabilidade de execução em decorrência de desconhecimento dos serviços e/ou dificuldades técnicas não previstas.

 

33. INSPEÇÕES E DILIGÊNCIAS

33.1. A Contratante poderá, se julgar necessário, realizar inspeções e diligências a fim de garan�r que a empresa esteja em condições de fornecer os
produtos e serviços pretendidos de acordo com a qualidade exigida, devendo a Contratada prestar todas as informações solicitadas.

 

34. SUBCONTRATAÇÃO

34.1. É vedada a subcontratação no todo ou em parte do objeto deste Termo de Referência, sob pena de anulação da contratação.

 

35. AUMENTO E SUPRESSÃO DOS QUANTITATIVOS

35.1. No interesse da Administração, o objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA poderá ser suprimido ou aumentado até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do objeto, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no art. 65, § 1º e 2º, inciso II,
da Lei nº 8.666, de 1993.

 

36. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

36.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

37. DA GARANTIA CONTRATUAL

37.1. Será exigida da Contratada, no momento da assinatura do contrato, a prestação de garan�a contratual pela execução das obrigações assumidas,
no valor de 5% do valor contratado, cabendo à Contratada optar por uma das modalidades previstas em lei: caução em dinheiro ou �tulo da dívida pública,
fiança bancária e seguro-garan�a.

37.2. A garan�a prestada pela Contratada será liberada ou res�tuída após o término do contrato, caso não haja pendências, observado o disposto no
art. 56, § 4º, da Lei nº 8.666, de 1993, se for o caso.

37.3. Se a garan�a for u�lizada em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada se obrigará a fazer a respec�va reposição, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, a contar da data em que for no�ficada pela Contratante.

37.4. Quando se tratar de caução em dinheiro, a Contratada fará o devido recolhimento em en�dade bancária e conta indicada pela Contratante. Em se
tratando de fiança bancária, deverá constar do instrumento a renúncia expressa pelo fiador dos bene�cios previstos nos arts. 827 e 836 do Código Civil.

37.5. Encerrada a vigência contratual, a empresa solicitará a devolução da garan�a ao fiscal do contrato através de documento contendo o �mbre da
empresa e assinado pelo responsável.

37.6. A área responsável irá elaborar o�cio autorizando a Contratada a re�rar o valor junto à ins�tuição em que se encontra a garan�a.

 

38. CONTRATO
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38.1. A Enap convocará a adjudicatária, para assinar o contrato, a qual terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, para
comparecer à Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas em Edital.

 

39. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

39.1. O contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57º,
inciso IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

40. DA PROTEÇÃO DOS DADOS

40.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações con�dos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os
equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto,
divulgar, reproduzir ou u�lizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.

40.2. A Contratada deverá observar sempre que necessário as determinações da Lei nº 13.709 de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado,
com o obje�vo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

40.3. Todas as informações, imagens, aplica�vos e documentos providos pela Contratante ou oriundos das informações que forem propriedade da
Contratante que forem manuseados e u�lizados, são de propriedade da Contratante, não podendo ser repassadas, copiadas, alteradas ou absorvidas na relação
de bens da Contratada, bem como, de seus executores, sem expressa autorização da Contratante.

40.4. Será considerado ilícito a divulgação, o repasse ou u�lização indevida de informações, bem como dos documentos, imagens, gravações e
informações u�lizados durante a prestação dos serviços.

 

41. ANEXOS

I - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA.

II - TERMO DE COMPROMISSO E SIGILO.

III - TERMO DE CIÊNCIA.

IV - PLANILHA DETALHADA PARA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS.

 

 

 

ANEXO I-A

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

 

DECLARO, para fins de par�cipação no Pregão Eletrônico nº xx/20xx, que tomei conhecimento de todas as informações necessárias à execução de
seu objeto, e que vistoriei os locais de prestação dos serviços.

 

 

Brasília-DF, _____ de__________________ de 20__.
 

__________________________________________________________
Assinatura do Responsável/Representante da Empresa

 
 

_____________________________________________________
Assinatura do Representante da ENAP

 
 

 

ANEXO I-B

TERMO DE COMPROMISSO E SIGILO

 

A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP, sediada em SAIS ÁREA 2A, Setor Policial Sul, Brasília/DF, doravante denominado
Contratante, e, de outro lado, a , sediada em , CNPJ nº , doravante denominada Contratada;

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO Nº XX/20XX doravante denominado CONTRATO PRINCIPAL, a Contratada poderá ter acesso a informações
sigilosas do Contratante;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção;

CONSIDERANDO o disposto na Polí�ca de Segurança da Informação da Contratante;

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO

Cons�tui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as obrigações a serem observadas pela Contratada, no que diz
respeito ao trato de informações sigilosas, disponibilizadas pela Contratante, por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do CONTRATO
PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 2011 e os Decretos 7.724, de 2012 e 7.845, de 2012, que regulamentam
os procedimentos para acesso e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo.
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Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser u�lizados para produção e transmissão de conhecimento, con�dos em qualquer meio, suporte ou
formato.

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela subme�da temporariamente à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade
e do Estado.

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula.

 

Cláusula Terceira – DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO
abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível,
podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou
em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as a�vidades da
Contratante e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados
INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a Contratada venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em
razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes;

 

Cláusula Quarta – DOS LIMITES DO SIGILO

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato decorrer de ato ou omissão da Contratada;

II – tenham sido comprovadas e legi�mamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes
cumpram qualquer medida de proteção per�nente e tenham sido no�ficadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na
medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.

 

Cláusula Quinta – DOS DIREITOS E  OBRIGAÇÕES

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmi�r, reproduzir, u�lizar, transportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a
não permi�r que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura
organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro – A Contratada se compromete a não efetuar qualquer �po de cópia da informação sigilosa sem o consen�mento expresso e prévio da
Contratante.

Parágrafo Segundo – A Contratada compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na
execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.

I – A Contratada deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garan�r o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará
ciência à Contratante dos documentos comprobatórios.

Parágrafo Terceiro – A Contratada obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação sigilosa da Contratante, bem como evitar e prevenir
a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela Contratante.

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte em função deste TERMO.

I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

Parágrafo Quinto – A Contratada obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e co�stas, por
terceiros eventualmente consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à Contratada,
direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a u�lização das informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Sexto – A Contratada, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga a:

I – Não discu�r perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer �tulo ou dispor das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para
nenhuma pessoa, �sica ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao obje�vo aqui referido, cumprindo-lhe adotar
cautelas e precauções adequadas no sen�do de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admi�do, arcando com todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as
despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação ou u�lização das INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou por terceiros;

III – Comunicar à Contratante, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por
determinação judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e

IV – Iden�ficar as pessoas que, em nome da Contratada, terão acesso às informações sigilosas.

 

Cláusula Sexta – DA VIGÊNCIA

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da
informação a que a Contratada teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.

 

Cláusula Sé�ma – DAS PENALIDADES

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas
conforme disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as
PARTES. Neste caso, a Contratada, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela Contratante,
inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administra�vo ou judicial, sem
prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme Art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Cláusula Oitava – DISPOSIÇÕES GERAIS

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL.



16/03/2022 11:30 SEI/ENAP - 0551157 - Edital de Licitação

https://sei.enap.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=557486&infra_sis… 24/32

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou
constatando-se casos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa fé, da equidade, da razoabilidade, da
economicidade e da moralidade.

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais
disposições constantes de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas.

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a Contratada manifesta sua concordância no sen�do de que:

I – A Contratante terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer mo�vo, auditar e monitorar as a�vidades da Contratada;

II – A Contratada deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela Contratante, todas as informações requeridas per�nentes ao CONTRATO
PRINCIPAL.

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento, não cons�tuirá novação ou renúncia,
nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo;

IV – Todas as condições, TERMOS e obrigações ora cons�tuídos serão regidos pela legislação e regulamentação brasileiras per�nentes;

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO adi�vo firmado pelas partes;

VI – Alterações do número, natureza e quan�dade das informações disponibilizadas para a Contratada não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as
obrigações pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações �pificadas neste instrumento;

VII – O acréscimo, complementação, subs�tuição ou esclarecimento de qualquer uma das informações disponibilizadas para a Contratada, serão incorporados a
este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as informações iniciais
disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO adi�vo a CONTRATO PRINCIPAL;

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES  para a
outra Parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.

 

Cláusula Nona – DO FORO

A Contratante elege o foro de Brasília - DF, onde está localizada a sede da Contratante, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias
de igual teor e um só efeito.

 

DE ACORDO

 

CONTRATANTE CONTRATADA
 

(assinatura)
Matrícula:

(assinatura)

 
TESTEMUNHAS

 
 

Testemunha 1
 

(assinatura)
 

Testemunha 2
 

(assinatura)

 
_________________________, ___________ de ________________________ de 20____

 
 ANEXO I-C

 
TERMO DE CIÊNCIA

 
Contrato Nº:  
Objeto:  
Gestor do Contrato:  Matr.:  
Contratante (Órgão):  
Contratada:  CNPJ:  
Preposto da Contratada:  CPF:  

 

Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer a declaração de manutenção de sigilo e das normas de
segurança vigentes na Contratante.

 

_______________________________,______ de _____________________ de 20_____.

 

Ciência

 

CONTRATADA
Funcionários

 
(assinatura)
Matrícula:

 
(assinatura)
Matrícula:
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(assinatura)
Matrícula:

 
(assinatura)
Matrícula:

 

 

 ANEXO I-D

PLANILHA DETALHADA PARA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

 

Grupo Item Descrição Código Quan�dade Unidade Valor Unitário Es�mado
(R$)

Valor Total Es�mado
(R$)

1
1 BIG-IP Service: Standard F5-BIG-VE-BT-5G-

V16 2 Instância por 3
anos   

2 BIG-IP Subscrip�on: IP Intelligence License 3YR F5-SBS-BIGVE-
IPI23YR 2 Instância por 3

anos   

Total do Grupo 01  

2 3 Veeam Backup & Replica�on Enterprise Plus - Produc�on
Support

V-VBRPLS-VS-
P0PAR-00 8 Sockets por 3

anos   

Total do Grupo 02  
Total Licitação  

 
 
 

ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 04/2022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 

A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - Enap, UASG nº 114702, localizada no Setor SAIS Área 2-A, Setor Policial Sul –
CEP. 70.610-900, Brasília – Distrito Federal, pela sua Ordenadora de Despesas a senhora Alana Regina Biagi Silva Lisboa, CPF sob o nº 033.846.009-83, Carteira
de Iden�dade sob o nº 7.199.575-5, nomeada pela Portaria ME nº 13.447, de 02 de junho de 2020, nos termos da Lei nº 10.520, de 17, de julho de 2002, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 6.204 de 05 de setembro de 2007, Decreto nº
7.892 de 23 de janeiro de 2013, aplicando-se, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e demais normas legais aplicáveis, em face da
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços SRP nº 04/2022, do Processo nº 04600.000538/2022-20 e Ata de julgamento
de Preços, publicada no Diário Oficial da União e homologada pela Diretoria de Gestão Interna - DGI, em ...de ..... de 2022, RESOLVE registrar os preços da
empresa XXXXXXXXXXXXXX., CNPJ: XXXXXXXXXXXX, representada pelo X disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviços de informá�ca, especificados no item 7 do Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº XX/2022 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: XXXXXXXXXXXX

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. P.UNITÁRIO (R$) TOTAL (R$)
      
      
      

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Fundação Escola Nacional de Administração Pública - Enap.

3.2. São órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços:

ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UNIDADE QUANTIDADE
    

    
    

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
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5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.6.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.6.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.8. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.8.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.8.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.8.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.8.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s).

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.8.1, 6.8.2 e 6.8.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.10.1. por razão de interesse público; ou

6.10.2. a pedido do fornecedor.

 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024, de 2019.

7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892, de 2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso
no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892, de 2013).

7.4. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892, de 2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892, de 2013.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto nº 7.892, de 2013.

 
CONTRATANTE CONTRATADA

 
------------------------------------------------------------

(Assinado eletronicamente)
Alana Regina Biagi Silva Lisboa

Diretora de Gestão Interna
 

--------------------------------------------------------------------
(Assinado eletronicamente)

XXXX
Empresa

 

ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 04/2022

MODELO DE CONTRATO
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CONTRATO Nº XX/2022

 

 

CONTRATO Nº XX/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP E A EMPRESA ......................

PROCESSO Nº 04600.000538/2022-20

 

A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - Enap, ins�tuída por força da Lei nº 6.871 de 03 de dezembro de 1980 e alterada
pela Lei nº 8.140 de 28 de dezembro de 1990, vinculada ao Ministério da Economia, com sede no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste nº 02-A, nesta capital,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.627.612/0001-09, neste ato representada pela Diretora de Gestão Interna, a Senhora Alana Regina Biagi Silva Lisboa, inscrita no
CPF sob o nº 033.846.009-83 e carteira de iden�dade sob o nº 7.199.575-5 - SSP/PR, residente em Cornélio Procópio/PR, nomeada pela Portaria ME nº 13.447,
de 2 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 4 de junho de 2020, com competência delegada pela Portaria Mpdg nº 411, de 30 de novembro
de 2017, Portaria Enap nº 85, de 9 de março de 2021, publicada em 9 de março de 2021 e atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 10.369,
de 22 de maio de 2020, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa ...................., inscrita no CNPJ sob o nº ....................., sediada na
............................., neste ato representada por ......................., CPF sob o nº ..................e Carteira de Iden�dade sob o nº .............., residente e domiciliado em
....................., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 04600.000538/2022-20, e em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de
2019 e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão por Sistema de Registro de Preços nº ........../2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é o fornecimento de soluções de so�wares para infraestrutura, contemplando garan�a de atualização con�nua
e suporte técnico, conforme condições e especificações con�das no Anexo I do Edital do Pregão SRP XX/2022.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM DA ATA DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO ITEM UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)
      
      
      

VALOR TOTAL  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57º,
inciso IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ .

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2022, na classificação abaixo:

4.1.1. Gestão/Unidade:

4.1.2. Fonte:

4.1.3. Programa de Trabalho:

4.1.4. Elementos de Despesa:

4.1.5. PI:

4.1.6. Nota de Empenho:

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. As regras definidas para o pagamento constam no Anexo I do Edital - Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida da contratada, no momento da assinatura do contrato, a prestação de garan�a contratual pela execução das obrigações assumidas,
no valor de 5% do valor contratado, cabendo à contratada optar por uma das modalidades previstas em lei: caução em dinheiro ou �tulo da dívida pública,
fiança bancária e seguro-garan�a.

7.2. A garan�a prestada pela contratada será liberada ou res�tuída após o término do contrato, caso não haja pendências, observado o disposto no
art. 56, § 4º, da Lei nº 8.666/93, se for o caso.

7.3. Se a garan�a for u�lizada em pagamento de qualquer obrigação, a contratada se obrigará a fazer a respec�va reposição, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, a contar da data em que for no�ficada pela contratante.
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7.4. Quando se tratar de caução em dinheiro, a contratada fará o devido recolhimento em en�dade bancária e conta indicada pela contratante. Em se
tratando de fiança bancária, deverá constar do instrumento a renúncia expressa pelo fiador dos bene�cios previstos nos arts. 827 e 836 do Código Civil.

7.5. Encerrada a vigência contratual, a empresa solicitará a devolução da garan�a ao fiscal do contrato através de documento contendo o �mbre da
empresa e assinado pelo responsável.

7.6. A área responsável irá elaborar o�cio autorizando a contratada a re�rar o valor junto à ins�tuição em que se encontra a garan�a.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL, DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

8.1. Os objetos especificados neste Termo de Referência deverão ser entregues conforme Ordem de Serviço emi�da pelo Gestor do Contrato,
respeitando-se os quan�dades, prazos e condições previstas nesse documento.

8.2. As licenças e serviços adquiridos deverão ser entregues na sede da Contratante.

8.3. Fornecer, no ato da entrega, documentos emi�dos pelo próprio fabricante que comprovem a originalidade dos produtos adquiridos, tais como
prova de �tularidade das licenças, suporte e subscrições, quando aplicável, descrevendo as quan�dades, part numbers e demais caracterís�cas per�nentes.

8.4. O prazo de entrega/habilitação das licenças dos so�wares será de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho,
sendo o so�ware e chaves de a�vação disponibilizados através do site gerenciamento das licenças do fabricante do produto adquirido.

8.5. Após a conclusão das a�vidades um relatório detalhando as a�vidades e configurações deverá ser entregue pela Contratada à equipe técnica da
Contratante.

8.6. Os serviços de Suporte e Atualização da Solução somente serão iniciados na data de emissão do Termo de Recebimento Defini�vo dos Serviços de
Instalação da Solução.

8.7. Os serviços de Suporte e Atualização da Solução serão executados durante 36 (trinta e seis) meses.

8.8. As licenças e serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias corridos, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta
comercial apresentada na licitação.

8.9. Os bens e serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quan�dade do material ou do serviço prestado.

 

9. CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

9.1. Os serviços serão prestados de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental con�dos no Art. 5º da Instrução Norma�va nº 01, de 2010,
da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 2012, da
Casa Civil, da Presidência da República, no que couber.

9.1.1. Cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, art. 7º da Lei nº 12.305, de 2010, que ins�tui a Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS.

9.1.2. Cumprir, no que couber, as exigências do art. 6º da Instrução Norma�va MPOG nº 01, de 2010, que estabelece as prá�cas de sustentabilidade na
execução dos serviços.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Para o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato será designado representante da Enap, nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de
1993, que se responsabilizará pelo registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Enap ou de seus agentes, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. O contrato será conduzido pelos seguintes atores da Enap:

10.3.1. Fiscal Técnico do Contrato – Servidor representante da Área de Tecnologia da Informação, indicado pela autoridade competente dessa área
para fiscalizar tecnicamente o contrato.

10.3.2. Fiscal Administra�vo do Contrato – Representante da área administra�va, indicado formalmente pela autoridade competente dessa área
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administra�vos.

10.3.3. Fiscal Requisitante do Contrato – Servidor representante da Área Requisitante da Solução, indicado pela autoridade competente dessa área
para fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional da Solução de Tecnologia da Informação.

10.3.4. Gestor do Contrato – Servidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da
execução contratual, indicado por autoridade competente.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. As obrigações da contratante constam do Anexo I do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. As obrigações da contratada constam do Anexo I do Edital.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS)

13.1. Todas as solicitações de serviço deverão seguir os níveis de serviço dispostos neste item do Termo de Referência.

13.2. Os níveis de serviço esperados para atendimento aos eventos se encontram na Tabela: Classificação de Eventos, cabendo ainda as seguintes
observações:

13.3. A classificação da severidade do evento será determinada a critério da Contratante, pela sua necessidade e cri�cidade do objeto.
 

NÍVEIS PRAZO PARA ATENDIMENTO (HORAS CORRIDAS) PRAZO PARA SOLUÇÃO (HORAS CORRIDAS)

Urgente Em até 2 horas Em até 4 horas

Média Em até 4 horas Em até 8 horas
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Normal Em até 8 horas Em até 24 horas

Tabela de Níveis de Serviço.

13.3.1. Urgente - São eventos cujas consequências tenham impactos sobre serviços ou tráfego de rede e/ou recursos que exijam atenção imediata.

13.3.2. Média - São problemas graves ou falhas que afetam uma área específica ou determinada funcionalidade, porém não ocasiona a interrupção
dos sistemas ou serviços.

13.3.3. Normal - Problemas que não prejudiquem o funcionamento de sistemas ou serviços.

13.3.4. Durante o período de garan�a, a Contratada deverá estar apta a atender chamados encaminhados pela Contratante, sem ônus adicional,
oferecendo, no mínimo, os seguintes serviços:

13.3.5. O acionamento via número 0800 e/ou telefone com número de DDD igual ao da localidade do Contratante deverá estar disponível 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana para solução de problemas decorrentes de defeitos e falhas nos produtos ou so�ware, ou seja, problemas
decorrentes do fato do equipamento não realizar uma funcionalidade especificada ou esperada. Poderá ainda, esse serviço, ser usado para solicitar
informações quanto a dúvidas, funcionalidades e quanto a procedimentos para configuração dos itens do objeto contratado.

13.3.6. Os chamados serão registrados e deverão estar disponíveis para acompanhamento pela equipe designada pela Contratante, contendo data e
hora da chamada, o problema ocorrido, a solução, data e hora de conclusão.

13.4. Decorridos os prazos previstos na Tabela: Classificação de Eventos, sem o atendimento devido, fica a Contratante autorizada a penalizar a
Contratada dentro dos parâmetros explicitados neste Termo de Referência, respeitado o direito ao contraditório e ampla defesa.

13.5. A Contratada deverá encaminhar ao fiscal técnico do contrato, até o 5º dia ú�l de cada mês, o Relatório de Acompanhamento de Nível de Serviço
Mínimo do mês anterior, com informações de TODOS os chamados abertos pela Contratante, em sua central de atendimento, contendo, pelo menos, as
seguintes informações:

13.5.1. data, hora da abertura do chamado.

13.5.2. data e hora da chegada do técnico ao local ou início do atendimento.

13.5.3. data e hora da resolução do problema.

13.5.4. descrição do problema, incidente ou solicitação atendida e procedimentos efetuados.

13.6. A critério da Administração, as glosas poderão ser descontadas das garan�as de fornecimento apresentadas pela Contratada.

13.7. É garan�do à Contratada o direito à ampla defesa frente aos resultados da apuração do Nível de Serviço Mínimo, bem como a apresentação das
jus�fica�vas que se fizerem necessárias.

13.8. As jus�fica�vas, devidamente fundamentadas, aceitas pelo gestor e pelo fiscal técnico do contrato poderão anular a incidência de glosas e
advertências na aplicação do Acordo de Nível de Serviço.

13.9. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, referente ao não atendimento aos Níveis de Serviço, resguardados
os procedimentos legais per�nentes, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, poderá acarretar as seguintes penalidades descritas na Tabela Penalidades:

 

SEVERIDADE DESCRIÇÃO PENALIDADES

Urgente

Até 2 (duas) horas corridas de atraso para solução do
chamado, além do prazo indicado na Tabela de Níveis de

Serviço.

Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por hora atrasada sobre o
valor mensal do serviço correspondente.

Superior a 2 (duas) horas e inferior ou igual a 8 (oito) horas
corridas de atraso para solução do chamado, além do prazo

indicado na Tabela de Níveis de Serviço.

Multa de 0,6% (seis décimos por cento) por hora atrasada sobre o valor
mensal do serviço correspondente, sem prejuízo da penalidade anterior.

Superior a 8 (oito) horas corridas para solução do chamado,
além do prazo indicado na Tabela de Níveis de Serviço.

Multa de 0,8% (oito décimos por cento) por hora atrasada sobre o valor
mensal do serviço correspondente, sem prejuízo ao item anterior, e

outras sanções administra�vas a critério da Contratante.
Caso o somatório das multas aplicadas ao serviço ultrapasse 30% (trinta por cento) do seu valor anual, poderá ensejar a rescisão do

Contrato, independentemente das demais sanções cabíveis.

Média

Até 4 (quatro) horas corridas de atraso, além do prazo
indicado na Tabela de Níveis de Serviço.

Primeira ocorrência Advertência.
Para as demais ocorrências, multa de 0,2% (dois décimos por cento) por

hora atrasada sobre o valor do contrato.
Superior a 4 (quatro) horas e inferior ou igual a 16 (dezesseis)
horas corridas de atraso, além do prazo indicado na Tabela de

Níveis de Serviço.

Multa de 0,3% (três décimos por cento) por hora atrasada sobre o valor
do contrato, sem prejuízo ao item anterior.

Superior a 16 (dezesseis) horas corridas de atraso, além do
prazo indicado na Tabela de Níveis de Serviço.

Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por hora atrasada sobre o
valor do contrato, sem prejuízo ao item anterior.

Caso o somatório das multas aplicadas ao serviço ultrapasse 30% (trinta por cento) do seu valor anual, poderá ensejar a rescisão do
Contrato, independentemente das demais sanções cabíveis.

Normal

Até 8 (oitos) horas corridas de atraso, além do prazo indicado
na Tabela de Níveis de Serviço.

Primeira ocorrência Advertência.
Para as demais ocorrências, multa de 0,1% (um décimo por cento) por

hora atrasada sobre o valor do contrato.
Superior a 8 (oito) horas e inferior ou igual a 24 (vinte e

quatro) horas corridas de atraso, além do prazo indicado na
Tabela de Níveis de Serviço.

Multa de 0,2% (dois décimos por cento) por hora atrasada sobre o valor
do contrato, sem prejuízo ao item anterior.

Superior a 24 (vinte e quatro) horas corridas de atraso, além
do prazo indicado na Tabela de Níveis de Serviço.

Multa de 0,3% (três décimos por cento) por hora atrasada sobre o valor
do contrato, sem prejuízo ao item anterior.

Caso o somatório das multas aplicadas ao serviço ultrapasse 30% (trinta por cento) do seu valor anual, poderá ensejar a rescisão do
Contrato, independentemente das demais sanções cabíveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

14.1. A Contratada deverá fornecer garan�a das licenças e/ou serviços entregues pelo período de 36 (trinta e seis) meses, contados a par�r da data de
emissão do Termo de Recebimento Defini�vo.

14.2. A Contratada deverá prestar assistência técnica durante todo o período contratual.

14.3. Abertura ilimitada de chamados de suporte.

14.4. O Prazo de garan�a deverá ser aferido pelo sí�o eletrônico do fabricante, durante a fase de recebimento.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.024, de 2019, a Contratada que:

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. fraudar na execução do contrato;

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5. cometer fraude fiscal;

16.1.6. não man�ver a proposta

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções:

16.2.1. advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas
aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos para o serviço contratado;

16.2.2. multa de:

16.2.2.1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus�ficado, sobre o valor dos itens em atraso, até o limite de 30 (trinta) dias
corridos.

16.2.2.2. após o trigésimo dia, moratória de 1,00% (um por cento) ao dia sobre o valor dos itens em atraso, limitada ao percentual de 10% (dez
por cento).

16.2.2.3. compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto contratado (empenho), no caso de inexecução total ou parcial
das obrigações assumidas, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere ao valor total
contratado.

16.3. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

16.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Enap pelo prazo de até dois anos;

16.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o consequente descredenciamento no Sicaf pelo prazo de até
cinco anos.

16.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

16.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.8. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

16.8.1. tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.8.2. tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

16.8.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

16.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

16.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

16.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

16.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar
ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

16.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

16.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

16.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sicaf.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – RESCISÃO

17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

17.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

17.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.

17.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
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17.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.4.3. indenizações e multas.

 

18. CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

18.1. É vedado à Contratada interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos previstos
em lei.

18.2. É permi�do à Contratada caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Norma�va Seges/ME nº 53, de 2020.

18.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
nos termos do Parecer JL-01, de 2020.

18.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (Contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN Seges/MP nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/Seges/MP nº 05, de
2017.

19.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO

21.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de
1993.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO

22.1. É eleito o Foro da cidade de Brasília para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666, de 1993.

22.2. E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente Termo de Contrato e disponibilizado por meio eletrônico por meio do Sistema
Eletrônico de Informações – SEI, conforme Resolução nº 09, publicada no Bole�m Interno da Escola Nacional de Administração Pública nº 33, de 04 de agosto de
2015, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas testemunhas.

 

CONTRATANTE CONTRATADA

(Assinado eletronicamente)
Alana Regina Biagi Silva Lisboa

Diretora de Gestão Interna da Enap

 
(Assinado eletronicamente)

 
Contratada

 
TESTEMUNHAS

 
(Assinado eletronicamente)

 
(Assinado eletronicamente)

 

ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 04/2022

 

VALORES MÁXIMOS ADMISSÍVEIS

 

Grupo Item Descrição Código Quan�dade Unidade Valor Unitário
Es�mado

Valor Total
Es�mado

1

1 BIG-IP Service: Standard F5-BIG-VE-BT-5G-
V16 2 Instância por 3

anos R$ 204.600,00 R$ 409.200,00

2 BIG-IP Subscrip�on: IP Intelligence License 3YR F5-SBS-BIGVE-
IPI23YR 2 Instância por 3

anos R$ 205.481,00 R$ 410.962,00

Valor Total do Grupo 1 R$ 820.162,00
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2 3 Veeam Backup & Replica�on Enterprise Plus - Produc�on
Support

V-VBRPLS-VS-P0PAR-
00

8 Sockets por 3
anos

R$ 20.576,40 R$ 164.611,20

Valor Total do Grupo 2 R$ 164.611,20
Valor Total para 36 meses R$ 984.773,20

 

 

                                            

 

 

 

 


